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ESTADO DE SANTA GATARINA
CASA CIVIL

Ofício n" 9221 CC-DIAL-G EMAT Florianopolis, 14 de junho de 2021.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPSlDLl0282l2021,
encaminho o Parecer no PAR 1.49512021-COJUR/SES, da Secretaria de Estado da Saúde (SES),
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0018.012021, que "Cria o programa de
capacitação de agentes comunitárias de saúde para realização de acolhimento a vítimas de
violência doméstica do Estado de Santa Catarina, denominado 'Capacitando Quem Acolhe' e dá
outras providências".

Respeitosamente,

Daniel Gardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE
DIRETORIA DE ATENÇÃo PRIMARTA A SAUDE

Informação 20812021 Florianópolis, 25 de maio de 2021

Referência: Processo SCC 805012021- Projeto
de Lei n" 0018.212021 - Dep. Paulinha - Cria o

Programa de Capacitação de Agentes
Conrunitárias de Saúde para realização de

acolhirnento a vítirnas de violência dornéstica
do Estado de Santa Catarina, denominado
'oCapacitando quem Acolhe", e adota outras
providências.

Prczado Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, eln atendimento à solicitação da Comissão de

Constituição e Justiça da Assernbleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acerca do Pr:ojeto

de Lei n' A018.212021, que cria o Programa de Capacitação de Agentes Comunitários de Saúde

para realização de acolhimento a vítimas cle violência doméstica do Estado de Santa Catarina,

denominado "Capacitando quem Acolhe", r'imos expor o que segue.

Trata-se de projeto de lei corn finalidade de criar programa de capacitação destinado aos

agentes comunitários de saúde para a rcalização de acolhínento a vítimas de violência dornéstica

no Estado de Santa Catarina.

hnpende registrar que, em 25 dejaneiro de 2020, foi publicada a Lei n" 17.915, que

Institui o "Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família",

e adota outras providências. O arligo 4" da referida lei preconizapor interrnédio de quais ações

será executado o projeto. No que tange às ações previstas, o inciso I, do artigo 4" prevê a

capacitação permanente dos agentes comunitários de saúrde.

hnporta salientar que a Lei n" 17.915 precisa ser regulamentada e está ern processo de

discussão corn equipe tócnica da Diretoria de Atenção Prirnária à Saude com o frto de cumprir tal

finalidade e é objeto do Processo SCC 83512020.

Dessa feita, considerando que a Lei no 17.915 que institui o "Projeto de Prevenção da

Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família" prevê a capacrtação dos agentes
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAUDE
DIREToRIA DE ATENÇÃo PRIMÁRIA R sRÚnB

comunitários de saúde para promover o acolhimento de pessoas em situação de violência

doméstica, não se faz necessária a criação de lei para a criação de programa de capacitação.

Atenciosamente,

[as sinado digüalmenteJ
Carmen Regina Delziovo
Superintendente de Planejamento em Saúde

[as s inado digitalmente]
Jane Laner Cardoso
Diretora de Atenção Primária à Saúde
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO PAR T.495I2O21.COJUR/SES

Processo: SCC 805012O2L

Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Ementa: SCC 80501202L. Análise Jurídica Projeto de Lei no

00L8.21202I, que "Cria o programa de capacitação de

agentes comunitárias de saúde para realização de

acolhimento a vítimas de violência doméstica do Estado de

Santa Catarina, denominado 'Capacitando Quem Acolhe' e

dá outras providências", oriundo da Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado

de Santa Catarina (ALESC). Ao GABS.

Senhor Secretário,

Trata-se de Pedido de análise ao Projeto de Lei no 001-8.2/2021,, que

"Cria o programa de capacitação de agentes comunitárias de saúde para

realização de acolhimento a vítimas de violência doméstica do Estado de Santa

Catarina, denominado 'Capacitando Quem Acolhe' e dá outras providências",

oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Superintendência de Planejamento em Saúde, por meio da

lnformação n. 2OB|2O21, sinalizou a existência de lei que disciplina o tema (ps.

tolLL).

É a síntese do necessário.

ANÁLISE JURíDIGA

Rua Esteves Júnior, 160 - Centro. - 88.01-5-130 - Florianópolis/Sc - Fone: (48) 3664-8849
site: víww.saude,sc.gov.br e-mail cojur@saude,sc.gov.hr



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE
CONSULTORIA JURíDICA

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos l-7 e l-8, do

Decreto n. 2.3821 2OL4, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar

pela Secretaria de Estado Casa Civil (SCC), apreciar os Projetos de Leis que em

sua matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. L7. Á SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e
anfes de submetê-/os ao Governador do Estado, promoverá consulta:
I - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
íÍ - às Secretarias de Esfado e aos demais órgãos e entidades da
administração pública estadual, quanto à existência ou não de
contrariedade ao ínÍeresse público; e
III - ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas
do Estado (TCE), quando o autógrafo versar sohre matéria afefa às
suas respectÍvas c o m p etê nc i as.
Art. L8. As resposfas às consu/fas sobre autógrafos deverão:
/ - ser precrsas, claras e objetivas;
ll- conter indicativos explícitos de sanção ou veto;
lll - ser elaboradas com base no que esÍá disposto no autógrafo;
/V- se abster de sugeir modificações no seu texto;
V - ser respondidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis; e
Vl - observar, no que couber, o disposto no 5 50 do art. 70 deste Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este devera
recair sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea. (GriÍado)

A respeito do procedimento o artigo 60, do Decreto n. 2.382120L4,
dispõe:

Art. 60 Compete aos órgãos setoriais, seforais regionais e seccionais do
Sisfema de Atos do Processo Legislativo:
t...1
V - analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposÍa a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimenÍos, indicações, e a
solicitações oriundas da ALESC;
t...t.

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil -

CC, por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL a intermediação entre

Executivo e Legislativo:

Art. 24o Todo o relacionamento entre o Poder Executivo e o Poder
Legislativo estadual referente ao processo legislativo deve ser efetuado

Rua Esteves Júnior, 160 - Centro. - 88.015-l-30 - Florianópolis/SC - Fone: (48) 3664-8849
site: vtww.saude.sc.gov.br e-mail cojur@saude.sc.gov,br
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pe/a SCC, por sua DIAL", razão pela qual esclarecemos qLte, ao fim, esta
manifestação será encaminhada ao referido órgão.

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por

parlamentares deverão cumprir a seguinte rotina:

Art. L9. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às SecreÍanas
de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas
comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias ou
órgãos considerados necessários, para resposÍa no prazo máximo de L0
(dez) dias.
9 10 A resposta às diligências deverá:
l-atender aos quesitos formulados ou às so/icifações de manifestação
contidas na diligêncra e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fornecendo aos parlamenfares entendimento preciso, a fim de esclarecer
eve ntu ai s d úvi d as susclÍadas;
ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramenÍo
jurídico, e referendado pelo titular da Secrefaria de Esfado ou pelo
dirigente da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de
economia mista proponente, nos pedidos gue envolverem matéria jurídica,
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 80 desfe Decreto; e
lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documenÍos

que a integram ao ofício encaminhado pela GEMAT, observado, no qrJe

couber, o dlsposfo no I 50 do art. 70 deste Decreto.
S 20 As resposfas às diligências apresenfadas inadequadamente, de forma a
impossibilitar o seu processarnento pela GEMAT, serão imediatamente
devolvidas à origem, para cumprimento dos requisitos de que trata este
artigo.
5 30 Os órgãos sefon,ais, setoriais regionais e secclonais serão
responsáveis pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por e/es
expedidos para que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa fornecer à
ALESC material pertinente e satisfatório a atender às diligências.

Dito isso, cabe transcrever o PL em análise:

Art. 10 Esta Lei lnstitui o programa "Capacitando Quem Acolhe", que
determina a realização de capacitação de agentes comunitárias de saúde,
para que identifiquem, acolham e encaminhem aos serviços competentes,
as mulheres em sifuação de violência doméstica.

Art. 20 São princípios norteadores do programa:
I - da dignidade da pessoa humana;
ll - da interdisciplinaridade;
lll - da integridade; e
lV - da transversalidade.

ç

J
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Art. 30 O programatem por objetivo:
I - lnstituir e sistematizar a atuação em conjunto com a rede de atenção e
proteção soc,a/ às mulheres vítimas de violência doméstica;
ll - Elaborar plano de educação permanente para formação, capacitação e
sensibilização dos agentes de saúde envolvidos no atendimento às
mulheres em situação de violência doméstica;
lll - lmplementar projeto educacional e cultural de prevenção à violência
doméstica.

Art. 40 Cabe ao Poder Público Estadual, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social, realizar a capacitação dos agenfes de saúde
do Estado, para que promovam diagnósficos e realizem o acolhimento
adequado as mulheres em slfuação de violência doméstica.

Art. 50 EsÍa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pois bem. No que diz respeito à constitucionalidade, verifica-se que

a matéria aqui tratada não se encontra inserida dentre aquelas privativamente

atribuídas à União, relacionadas no art. 22 da CRFBiBB. Aliás, de acordo com o

art. 24, Xll, da Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito

Federal legislar concorrentemente sobre a proteção e defesa da saúde.

Outrossim, não é demais lembrar que "sâo reservadas aos Esfados as

competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituiçâo" (art. 25, go 1o,

da CRFB).

Além disso, o art. 226, g 80, da CF prevê que "o Estado assegurará

assrsféncra à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando

mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações".

Contudo, o que diz respeito aos aspectos formais da proposta

legislativa, há de se destacar que o Tribunal de Justiça de Santa Catarina entende

que não cabe ao legislador fixar normas que provoquem aumento de despesa

pública.

Ainda de acordo com a jurisprudência catarinense, trata-se de

matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo:

Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei Municipal iniciada e promulgada
pela Câmara que obriga a divulgação dos valores gasÍos em fodas as

4
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peças de publicidade pagas com recursos municipais. Organização e
funcionamento da administração municipal. Aumento de despesa.
Matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo local. Arts.
50, S 20, lll, e 71-, ll e lV, da Constituíção Estadual. lnconstitucionalidade
reconhecida. Provimento (TJSC, Tribunal Plena. ADI n.: 2004.076292-8, de
Chapecó. Relator: Desembargador Maurílio Moreira Leite. Data do
julgamento: 20/7/2005). (Grifado)

Ação Direta de lnconstitucionalidade. Parágrafos 20 e 40 do artìgo 21- da Lei
Complementar no 006/92, acrescentados pelo artigo 70 da Lei
Complementar no 078/02, do Município de Laguna. Emenda a Projeto de
Lei originário do Executivo Municipal que acarreta aumento de despesa.
Veto. Promulgação pela Câmara Municipal. Matéria de iniciativa exclusiva
do Chefe do Poder Executivo local. Artigos 50, S 2o, ll, e 52, I, da
Constituição Estadual. Provimento. "Não cabe ao legislador municipal fixar
normas que envolvam vantagens remuneratórias aos servidores públicos
municipais acarretando, de forma indireta, aumento de despesa pública,
atividade esÍa da estrita iniciativa e competência do Chefe do Poder
Executivo." (ADl no L36, de Joaçaba, rel. Des. Alvaro Wandelli) OJSC.
Orgão Especial. ADt n.: 2002.002285-3, de Laguna. Relator:
Desembargador Maurílio Moreìra Leite. Data do julgamento: L9/3/2003).

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federaljá decidiu

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de
ser inconstitucional lei de iniciativa do Poder Legislativo que
desencadeia aumento de despesas públicas em matéria de iniciativa
do chefe do Poder Executivo, bem como assenfou ser de
competência do Poder Executivo leis que estruturam ou alterem
órgãos ou secrefais da administração públicas (SïF. Primeira
Turma. ARE n.: 784594/SP. Relator para o Acórdão: Ministro
Roberto Barroso. Data do julgamento: B/B/201-7).

A Procuradoria-Geral do Estado, por sua vez, já firmou Parecer no

mesmo sentido (PPGE n. 3476/L0-3):

[...] a medida legislativa que cria um programa e, em razão disso, atribui a
um órgão determinadas competênclas administrativas a serem exercidas,
está a impor ao Poder Executivo a adoção de uma série de providências,
iguais aquelas exigidas por ocasião de criação de um órgão público,
porque reúne Íodos os elementos exigidos para tal, observadas as devidas
proporções.

({
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Portanto, entende-se que há vício de origem, já que o projeto vai de encontro ao

disposto no artigo 32, clc os artigos 50, S2o, lll e 71, ll, todos da Constituição

Estadual.

De outro lado, quanto à legalidade, verifica-se a existência de lei

sobre o tema (Lei Estadual n. t7.9L51020), que "institui o 'Projeto de Prevenção

da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família', e adota outras

providências" e cujas disposições são semelhantes às do projeto de lei em

análise, notadamente o art. 40, l, que prevê a execução de reÍerido projeto

mediante ações de "capacitação permanenÍe dos Agentes Comunitários de Saúde

envolvidos nas ações".

Já em relação ao mérito, a manifestação da área técnica é pela

desnecessidade do prosseguimento do projeto de lei em análise, uma vez que já

existe previsão legal sobre o tema (ps. L0/1-L).

Nesse cenário, apesar dos bons propósitos da iniciativa, entende-se

que há óbice a seu prosseguimento.

CONCLUSÃO

Limitado ao exposto, esta Consultoria Jurídica manifesta-se pela

inconstitucionalidade da proposição, em razáo do vício de iniciativa e, quanto ao

interesse público, destaca a existência da Lei n. L7.91512020, que versa sobre o

tema.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

MARINA MICHELS OURTQUES MACHADO
Assessora Jurídica - OAB/SC 38.7L2

'i
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De acordo.

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurador do Estado

Consultor Jurídico

De acordo. Devolvam-se os autos à SCC/DlAL.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

',' )
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